LEI Nº 11.559, DE 31 DE JULHO DE 2023
Vigência condicionada à realização de referendo (art. 2º)
Dá nova redação ao Capítulo IV da Lei nº 11.293/21 que ‘'Consolida legislação sobre os símbolos oficiais do Município.”.

O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o § 1º, combinado com o § 8º do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O Capítulo IV da Lei nº 11.293, de 13 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

"CAPÍTULO IV

DA BANDEIRA

Art. 10 - A bandeira do Município fica instituída por esta lei, conforme constante no Anexo I desta lei, com o seguinte desenho e forma: um retângulo com 10M (dez módulos) de largura por 7M (sete módulos) de altura; dividido diagonalmente da parte superior esquerda até a parte inferior direita. A parte superior direita é azul-céu e a parte inferior esquerda é verde-Serra do Curral. Ao centro, sobre o fundo azul e parcialmente coberto pela área em verde-Serra do Curral, o sol de 16 (dezesseis) pontas como no brasão de armas do Município, com 8 (oito) das pontas visíveis, em amarelo-sol, com 4M (quatro módulos) de diâmetro.

§ 1º - As proporções a que se refere o caput deste artigo serão observadas independentemente do tamanho da bandeira.

§ 2º - As cores azul-céu, verde-Serra do Curral e amarelo-sol serão equivalentes ao azul, verde e amarelo da bandeira nacional brasileira.

Art. 11 - A bandeira do Município em tecido será executada a partir de um modelo básico com 45cm (quarenta e cinco centímetros) de largura.".

Art. 2º - Esta lei, para entrar em vigor, dependerá de aprovação por referendo popular, a ser realizado em outubro de 2024.

Parágrafo único - Em caso de aprovação por referendo popular, esta lei entrará em vigor na data de publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2023

Gabriel

Presidente
(Originária do Projeto de Lei nº 483/23, de autoria dos vereadores Jorge Santos e Cleiton Xavier)

ANEXO I
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